
 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 045/2020-CRMB/CJCI 

 

 

 

As Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras MARIA DE NAZARÉ 

SAAVEDRA GUIMARÃES, Corregedora de Justiça da Região 

Metropolitana de Belém, e DIRACY NUNES ALVES, Corregedora de 

Justiça das Comarcas do Interior, no uso de suas atribuições; 

 

CONSIDERANDO a determinação pelo Conselho Nacional de Justiça nos 

autos do PCA nº 0000476-67.2020, para realização de concursos 

públicos para preenchimento das serventias notariais e registrais 

vagas deste Estado do Pará; 

 

CONSIDERANDO que para cumprimento da referida decisão faz-se 

necessário a reorganização prévia das serventias e serviços notariais e 

registrais em todo o Estado; e 

 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de que sejam realizados 

estudos estatístico, jurídico e de impacto econômico dos serviços, com 

vista a apresentação de pré-projeto de lei, conforme art. 236 da 

Constituição Federal. 

 

RESOLVEM 

 

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho para Estudo da Reorganização das 

Serventias e dos Serviços Extrajudiciais do Estado do Pará.     

 

Art. 2º O Grupo de Trabalho terá a seguinte composição: 

I - Coordenadores:  
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1 - José Antônio Ferreira Cavalcante, juiz auxiliar da Corregedoria de 

Justiça da Região Metropolitana de Belém; 

2 - Kátia Parente Sena, juíza auxiliar da Corregedoria de Justiça das 

Comarcas do Interior; 

 

II – Equipe Técnica:  

- Cláudia Rodrigues da Cunha, Assessora da Corregedoria de Justiça da 

Região Metropolitana de Belém; 

- Angélica do Socorro Castro Lopes Rodrigues, Chefe da Seção de 

Registro das Atividades Judiciais da Corregedoria de Justiça da Região 

Metropolitana de Belém;  

- Jaime Dias Lima, Analista Judiciário lotado na Corregedoria de Justiça 

das Comarcas do Interior; 

- Mônica Cristina de Azevedo Honda; Assessora da Corregedoria de 

Justiça das Comarcas do Interior;  

- Paola Watrin Pimenta Menescal, Analista Judiciária lotada na 

Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior; 

- Jacivaldo Benedito Pires do Amaral – Chefe do Serviço da Seção de 

Registro da Atividades judiciais da Corregedoria de Justiça das 

Comarcas do Interior. 

 

Art. 3º O Grupo de Trabalho será auxiliado pelos seguintes setores do 

Tribunal de Justiça: 

I - Secretaria de Planejamento: 

- Maria de Nazaré Rendeiro Saleme, Secretário Adjunto de 

Planejamento; 

- Deyse de Jesus dos Santos, Chefe da Divisão de Acompanhamento e 

Controle de Arrecadação dos Serviços Extrajudiciais.  

II – Coordenadoria de Estatística: 

- Fábio Djan Oliveira de Lima, Coordenador de Estatística; 

III - Comissão Permanente de Elaboração da Lista de Serventias Vagas: 
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- Manuel Bellarmino da Costa Neto, Secretário da Comissão 

Permanente de Elaboração da Lista de Serventias Vagas. 

Art. 4º Fica estabelecido o prazo de 120 dias para conclusão dos 

trabalhos, podendo ser prorrogado por mais 30 dias, justificadamente. 

Belém, 16 de abril de 2020. 

 

 

Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

Corregedora de Justiça da Região Metropolitana de Belém 

 

 

Desembargadora DIRACY NUNES ALVES 

Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior 
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